
Ordem do dia 

 

  
2025 

CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVER DE RONÔNIA  



DA ORDEM DO DIA:                             

       

                                                                                       

 
                                                           

Leituras 
 

LEITURA DO PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 071/GP/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO Tenho a honra de encaminhar 
à apreciação dessa douta Câmara Municipal de Primavera de Rondônia, Estado de Rondônia, em conformidade ao disposto no artigo 
169 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, o Projeto de revisão da Lei do Plano Plurianual (PPA) , que estabelece, de 
forma setorizada, além das diretrizes e metas que indicam a ação direta do Governo do Município definida no quadriênio 2026/2029, um 
conjunto de projetos estratégicos para o desenvolvimento de Primavera de Rondônia que, entretanto, tem sua realização condicionada a 
parcerias com União e Estado. 
 
 
LEITURA DO PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 072/GP/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO Eu Fabio Leandro Pinheiro, 
brasileiro, Casado, vereador, Inscrito no CPF nº 595.649.972-91, com endereço Linha 55, Lote 52-6 nº 52-6, vem por meio deste, 
RENUNCIAR ao cargo de 2º secretário da mesa Diretora da 8º Legislatura do 1º Biênio 2025/2026, obedecendo aos princípios 
constitucionais, o Regimento Interno e a Lei Orgânica desta casa de Leis. Assim Confirmo a minha renúncia ao cargo de 2º secretário da 
mesa Diretora da 8º Legislatura do 1º Biênio 2025/2026 desta casa e, ao ensejo, apresento minhas sinceras desculpas. 
 
 
                                                                                                 
                                                                                                   Discução 
 
Sem dicução                                                                                                         
                                                                                         

 



 
   ROGERIO BARBOSA RODRIGUES 

 PRESIDENTE 
 

 


